
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo 

Procurador abaixo subscrito, vem, tempestivamente, à presença de V. Exª., com fulcro no 

art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3º, inciso III, da Lei Complementar n. 451/2008 e art. 

152, inciso I, da Lei Complementar n. 621/2012, inconformado com o Parecer Prévio TC-

00058/2024-3 – 2ª Câmara, propor 

 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

 

Em vista das razões anexas, requerendo após o cumprimento das formalidades legais e 

regimentais, seja o presente submetido à apreciação do egrégio Plenário, na forma do art. 

9º, inciso XIII, do RITCEES. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Vitória, 5 de agosto de 2024. 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 
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RAZÕES DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

 

Processo: TC-04752/2023-1 

Parecer Prévio: TC-00058/2024-3 – 2ª Câmara 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

EMINENTES CONSELHEIROS, 

 

 

I – BREVE RELATO 

 

O Parecer Prévio TC-00058/2024-3 – 2ª Câmara, exarado nos autos do Processo TC-

04752/2023-1, recomendou a aprovação com ressalvas das contas da Prefeitura Municipal 

de Água Doce do Norte, relativa ao exercício de 2022, sob a responsabilidade de Abraão 

Lincon Elizeu, cuja parte dispositiva abaixo transcreve-se: 

 

1. PARECER PRÉVIO TC- 58/2024: 
 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as 
razões expostas, em: 
 
1.1 MANTER a não conformidade registrada no RT 0331/2023-4, subseção II.3.2.1.3.1, 
porém, no campo da ressalva, tendo em vista que no caso específico, não comprometeu a 
integralidade das contas, conforme consignado na análise disposta no voto. 
 

• Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro financeiro 
suficiente (subseção 3.2.1.3.1 do RT 331/2023-4). 

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964. 
 
1.2 Emitir PARECER PRÉVIO, com fulcro no artigo 80, II da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012, recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO COM RESSALVA das 
contas da Prefeitura Municipal de ÁGUA DOCE DO NORTE, sob a responsabilidade do 
Senhor ABRAÃO LINCON ELIZEU, relativas ao exercício de 2022, na forma do art. 132, 
127 do Regimento Interno deste Tribunal, nestes termos: 
 
 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas atinentes ao 
exercício financeiro de 2022, apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Água Doce do Norte, Abraão Lincon Elizeu, estão em condições de serem aprovadas pela 
Câmara Municipal de Água Doce do Norte. 
 
Opinião sobre a execução orçamentária e financeira 



 

 

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre a 
execução dos orçamentos do Município, conclui-se que, exceto pelos efeitos da não 
conformidade registrada na subseção II.3.2.1.3.1 – Abertura de créditos adicionais utilizando-se 
fontes de recursos sem lastro financeiro, foram observados, em todos os aspectos relevantes, 
os princípios constitucionais e os legais que regem a administração pública municipal, bem 
como as normas constitucionais, as legais e as regulamentares na execução dos orçamentos 
do Município e nas demais operações realizadas com recursos públicos municipais, em 
especial quanto ao que estabelece a lei orçamentária anual (opinião com ressalva). 
 
Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, descritos na seção II.4, não se tem 
conhecimento de nenhum fato que leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não 
represente adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação patrimonial consolidada 
do Munícipio em 31/12/2022 (opinião sem ressalva). 
 
Fundamentação do Parecer Prévio sobre as Contas dos Prefeito Municipal de Água Doce 

do Norte 
 
Fundamentos para a opinião sobre a execução dos orçamentos 
A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada (com ressalva) 
sobre a execução dos orçamentos do Município consta na seção II.3, especialmente na 
subseção II.3.2.1.3.1 deste voto. 
 
Ocorrência ressalvada, subseção II.3.2.1.3.1.: 
• Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos 
sem lastro financeiro. 
 
Registre-se, ainda, a existência de propostas de encaminhamento de ciências, como forma de 
alerta.  
 
Fundamentos para a conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada (opinião 
sem ressalva) sobre as demonstrações contábeis consolidadas consta na seção II.4, 
especialmente na subseção II.4.3 deste voto, em que se conclui que não há conhecimento de 
nenhum fato que leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado, não represente 
adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação patrimonial consolidada do 
Munícipio em 31 de dezembro de 2022. 

 

1.3 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, com fundamento no art. 9º, caput, da 
Resolução TC 361/2022, das seguintes ocorrências: 
 

• registrada no tópico II.3.2.1.1 sobre evidências de ausência de definição das prioridades da 
administração na LDO, como forma de alerta, para a necessidade de dar cumprimento ao art. 
165, § 2º da Constituição da República; 
 
• registrada no tópico II.3.2.1.14, para que providencie os meios necessários ao atendimento do 
art. 141 da Lei 14.133/2021, considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de licitações será 
de aplicação obrigatória; 
 
• registrada no tópico 3.3.1 sobre gestão financeira, como forma de alerta, para da necessidade 
de atendimento à IN TCEES 68/2020, encaminhando, nas próximas prestações de contas, Ato 
Normativo estabelecendo a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, referente ao exercício da prestação de contas anual; 
 
• registrada no tópico II.3.5.4 sobre renúncia de receitas, como forma de alerta, para a 
necessidade de o Município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando 
atender aos princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e 
manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro); 
 
• identificada no tópico II.4.2.4.1, como forma de alerta, para a necessidade do Município 
implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes à depreciação 
dos elementos do ativo imobilizado com vida útil econômica limitada, em conformidade com o 
MCASP 9ª Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem como com a Instrução Normativa 
TC 36/2016, item 7 do Anexo Único. 



 

 

No parecer prévio objurgado prevaleceu o entendimento de que a irregularidade relativa ao 

item 3.2.1.3.1 do Relatório Técnico 00331/2023-41 configura mera impropriedade formal, 

passível de ressalva, ainda que demonstrada a sua gravidade. 

  

Configurado, portanto, error in judicando, que será demonstrado nesta peça recursal, 

insurge este órgão do Ministério Público de Contas contra o v. acórdão na forma do art. 3º, 

inciso III, da LC n. 451/2008. 

 

II – DO CABIMENTO, DA LEGITIMIDADE E DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

Preceitua o art. 164 da LC n. 621/2012 que “de decisão definitiva ou terminativa em 

processo de prestação ou tomada de contas, cabe recurso de reconsideração, com efeito 

suspensivo, para apreciação do Plenário, podendo ser formulado uma só vez e por escrito, 

pelo responsável, pelo interessado ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

dentro do prazo de trinta dias, contados na forma prevista nesta Lei Complementar”. 

 

Quanto ao interesse processual, verifica-se que o binômio interesse e adequação está 

devidamente demonstrado, em razão da decisão deste egrégio tribunal divergir do parecer 

ministerial e o recurso admitido ser, nos termos dos dispositivos legais supracitados, o 

recurso de reconsideração, sendo, portanto, evidenciado o cabimento e a legitimidade 

recursal.   

 

De seu turno, dispõe o art. 157 da LC n. 621/2012 que “o Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas disporá de prazo em dobro para interposição de recurso”, iniciando-se sua 

contagem com a entrega dos autos com vista ao órgão ministerial (art. 62, parágrafo único). 

 

Assim, denota-se do sistema informatizado desse tribunal (ETCEES) a disponibilização do 

acórdão e da íntegra do processo pela Secretaria Geral das Sessões, na sessão 

“Deliberações de Colegiado com prazo avaliado recentemente” no dia 17/06/2024 (segunda-

feira). Logo, a contagem do prazo para a interposição do pedido de reexame iniciou-se no 

dia 18/06/2024 (terça-feira), nos termos do art. 62, parágrafo único, 66, inciso V, e 67, caput, 

da LC n. 621/20122. 

 
1 3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fonte de recursos sem lastro financeiro suficiente; 
2 Art. 62. [...] Parágrafo único. A comunicação dos atos e decisões ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em qualquer caso, será 

feita pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista, sob pena de nulidade. 

[...] Art. 66. Os prazos processuais referidos nesta Lei Complementar são peremptórios e contam-se, independente da ordem sequencial, a 
partir da data: [...] V - da entrega dos autos, com vista pessoal ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 



 

 

Perfaz-se, assim, cabível, legítimo e tempestivo o presente apelo. 

 

III – DAS RAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

Conforme destacado, no Parecer Prévio TC-00058/2024-3 – 2ª Câmara prevaleceu o 

entendimento de que a irregularidade identificada no Relatório Técnico 00331/2023-4 

deveria ser mantida somente no campo da ressalva. 

 

O parecer prévio objurgado, em relação à irregularidade fixada no item 3.2.1.3.1 – Abertura 

de créditos adicionais utilizando-se fonte de recursos sem lastro financeiro suficiente 

do RT 00331/2023-4, reconhece que “conforme pontuado nas tabelas 6 e 7, foram abertos 

créditos adicionais utilizando-se diversas fontes de recursos. Entretanto, verificou-se que as 

fontes de recursos 111, 215, 510, 520, 530 e 990 não possuíam excesso de arrecadação 

suficiente para lastrear os créditos abertos em suas respectivas fontes. Cabe registrar, 

ainda, que a fonte de recursos próprios (001) não possuía saldo suficiente para cobrir as 

fontes deficitárias” 

 

Por sua vez, no bojo da Instrução Técnica Conclusiva 00760/2024-1 (evento 126), a 

Unidade Técnica manteve a referida infração no campo da ressalva, como mera 

impropriedade formal, sob o argumento de “não ter maculado a integralidade das contas”.  

 

Assim, o v. Parecer Prévio 00058/2024-3, ora recorrido, acompanhando o entendimento do 

corpo técnico, manteve a irregularidade no campo da ressalva, alegando que “a 

irregularidade não apresenta abrangência generalizada sobre as contas, e existia superávit 

financeiro do exercício anterior na fonte de recursos próprios para cobrir as fontes 

deficitárias”. 

 

Em que pese a irregularidade ter sido considerada com caráter de mera impropriedade 

formal, deve-se destacar que se trata de infração de natureza grave, pois viola as normas 

expressas no art. 43, §§ 1º, incisos I e II, 2º e 3º, da Lei n. 4.320/1964 e art. 8º, parágrafo 

único, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 
Art. 67. Para efeito do disposto nesta Lei Complementar, os prazos serão contínuos, não se interrompendo nem se suspendendo nos finais de 
semana e feriados, e serão computados excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, salvo disposição legal em contrário. 



 

 

Essa mesma conclusão pode ser extraída das considerações tecidas na ITC 00760/2024-1, 

ainda que suas conclusões tenham, ao fim, caminhado em sentido distinto, vejamos: 

 

Conforme o artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964, uma das fontes para alteração do 
orçamento público através dos créditos adicionais é o excesso de arrecadação. 
Entende-se por excesso de arrecadação, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-
se, ainda, a tendência do exercício; porém, na abertura de créditos adicionais 
por excesso de arrecadação deve-se levar em consideração as fontes de 
recursos utilizadas, conforme artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964 c/c artigos 
8º, parágrafo único e 50, inciso I da Lei Complementar 101/2000. 
 
A defesa alega que observou os valores integrais dos repasses de fundo a fundo 
e/ou convênios para a edição dos Decretos de abertura de crédito adicional, e 
encaminhou as Leis que autorizaram a abertura deles; porém, não esclareceu se 
os créditos adicionais abertos foram total ou parcialmente executados, bem como, 
não demonstrou os excessos de arrecadação disponíveis nas respectivas 
fontes de recursos questionadas (fontes de recursos 111, 215, 510, 520, 530 
e 990). 
 
Desta forma, considerando-se que se deve levar em consideração o excesso 
de arrecadação por fonte quando da abertura dos créditos adicionais, sob 
pena de incorrer em grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial (artigo 
43 da Lei Federal 4.320/1964 c/c artigos 8º, parágrafo único e 50, inciso I da 
Lei Complementar 101/2000) [...] 
 

(fls. 115/116 da ITC 00760/2024-1, grifo nosso) 
 

Ademais, conforme evidenciado pela Unidade Técnica, o gestor procedeu à abertura de 

créditos suplementares utilizando-se diversas fontes de recursos. Entretanto, verificou-se 

que as fontes de recursos 111 (receita de impostos e de transferência de impostos – 

educação), 215 (transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal – bloco de estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde), 510 (outras 

transferências de convênios ou repasses da União), 520 (outras transferências de convênios 

ou repasses dos Estados), 530 (transferência da União referente royalties de petróleo e gás 

natural) e 990 (outros recursos vinculados) não possuíam excesso de arrecadação 

suficiente para lastrear os créditos abertos em suas respectivas fontes e, ainda, que a fonte 

de recursos próprios não possuía saldo suficiente para cobrir as fontes deficitárias. 

 

Não obstante, pertinente enfatizar que abertura dos créditos suplementares e especiais 

deve haver indicação da fonte de recursos disponíveis, constituindo o superávit financeiro 

apurada em balanço patrimonial do exercício anterior e o excesso de arrecadação uma das 

fontes de recursos para abertura dos referidos créditos, conforme artigo 43, § 1º, incisos I e 

II, da Lei n. 4.320/1964, in verbis: 



 

 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa.  
 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos:  
 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  
 
II - os provenientes de excesso de arrecadação;  
 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em Lei;  
 
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-las.  
 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.  
 
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a 
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. § 4° Para o fim de 
apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-
se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

 

Ao mesmo tempo, destaca-se que é obrigação constitucional e dever fiscal do Ente (art. 

1° da LRF c/c art. 167, inciso V, da Constituição Feral) indicar a origem dos recursos e 

comprovar a existência destes quando da abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais, atentando-se inclusive para as vinculações de recursos 

(parágrafo único do art. 8° da LRF), independentemente do resultado orçamentário que 

possa vir a alcançar o Ente ao final do exercício financeiro, seja déficit ou superávit. 

 

A Lei de Direito Financeiro é clara ao estabelecer que para a abertura de crédito 

suplementar deve haver a indicação da fonte de recurso disponível, consoante o art. 43, o 

que não ocorreu no presente caso, visto que o superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior não foi suficiente para cobrir os créditos criados, na 

verdade, restou comprovada a insuficiência financeira das fontes de recursos utilizadas para 

abertura do crédito adicional. 

 

Trata-se de ilegalidade ipso facto, que decorre da própria abertura de créditos adicionais 

sem a existência de recursos suficientes, sendo irrelevante, inclusive, o valor a descoberto, 

pois em matéria de orçamento público vigora o princípio da legalidade, cabendo ao poder 



 

 

público executar somente aquilo que as leis orçamentárias expressamente autorizar, 

conforme art. 165 da Constituição Federal. 

 

Por sua clareza, transcreve-se excerto da Consulta n. 876.555 do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais e do Parecer Consulta n. 12/2018 do Tribunal de Contas do Estado 

do Espírito Santo, a qual explicita as regras que devem ser satisfeitas para a abertura de 

créditos adicionais suplementares e especiais de recursos provenientes de superávit 

financeiro e excesso de arrecadação:  

 

Consulta n. 876.555 TCE/MG  
EMENTA: CONSULTA – ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E 
ESPECIAIS – RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO – POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM DESPESAS DE QUALQUER 
NATUREZA, DESDE QUE NÃO SEJAM RECURSOS LEGALMENTE VINCULADOS – A 
ESTIMATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DEVE BASEAR-SE EM ESTUDO 
TÉCNICO E DEVE SER MENSAL O CONTROLE DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.  
1) O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial de exercício anterior oriundo de 
recursos não vinculados possui livre aplicação, podendo ser utilizado para abertura de 
créditos suplementares e especiais nas áreas de Saúde e Educação. 2) O saldo do excesso 
de arrecadação, apurado a qualquer época, pode ser utilizado para abertura de créditos 
suplementares ou especiais, desde que sejam observadas as restrições relativas aos 
recursos vinculados. Contudo, o controle do excesso de arrecadação efetuado somente ao 
final do exercício inviabiliza a adoção de medidas corretivas, caso os prognósticos não se 
confirmem, causando inevitavelmente o descumprimento de preceitos legais. 
 
Parecer Consulta 12/2018 TCE/ES  
Parecer em Consulta TC nº 12/2018, sobre a forma de apuração do excesso de 
arrecadação para abertura de créditos adicionais.  
O prefeito municipal de Santa Teresa formulou consulta ao TCEES questionando como 
deve ser apurado o “excesso de arrecadação” para abertura de créditos adicionais. Indagou 
se tal deve ser pela diferença entre receita orçada total e receita arrecadada total ou pela 
diferença entre a receita orçada por “fonte de recursos” e a receita arrecadada por “fonte de 
recurso”. O Plenário, à unanimidade, preliminarmente, conheceu da consulta e, no mérito, a 
respondeu nos seguintes termos:  
1.1. O cálculo do excesso de arrecadação tomar-se-á como base a diferença entre a receita 
arrecadada e a receita orçada, excluindo-se do cálculo o excesso de arrecadação das 
dotações legalmente vinculadas, entretanto, poder-se-á utilizar o excesso de arrecadação 
das dotações vinculadas para atender ao objeto de sua vinculação, observados os 
preceitos legais para abertura de créditos adicionais, portanto, na abertura de créditos 
adicionais por excesso de arrecadação levar-seá em consideração as fontes de recursos 
utilizadas, conforme artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964 c/c artigos 8º, parágrafo único e 
50, inciso I da Lei Complementar 101/2000. 
1.2. Em atenção ao exemplo trazido pelo consulente, o qual se refere à utilização de 
recurso proveniente do excesso de arrecadação ocorrido na dotação orçamentária 
concernente à iluminação pública para ser utilizado na própria dotação, observa-se não 
haver óbice para que se proceda a abertura de créditos adicionais, desde que autorizados 
por lei e abertos por decreto executivo, conforme preceitua o artigo 42 da Lei Federal 
4.320/1964.  
1.3. O cálculo do superávit financeiro para abertura de créditos adicionais dar-se-á 
pela diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro do exercício anterior, 
excluindo-se do cálculo as dotações legalmente vinculadas que obtiveram superávit 
financeiro naquele exercício, entretanto, poder-se-á utilizar o superávit financeiro do 
exercício anterior das dotações vinculadas para atender ao objeto de sua vinculação, 
observados os preceitos legais para abertura de créditos adicionais, portanto, na 
abertura de créditos adicionais através do superávit financeiro do exercício anterior 
levar-se-á em consideração as fontes de recursos utilizadas, conforme artigo 43 da 



 

 

Lei Federal 4.320/1964 c/c artigos 8º, parágrafo único e 50, inciso I da Lei 
Complementar 101/2000.  
1.4. Em atenção ao exemplo relativo ao item 2 trazido pelo consulente, entende-se ser 
possível a abertura de crédito adicional para dotação legalmente vinculada quando ocorrer 
superávit financeiro no exercício anterior na própria dotação, mesmo que aquele exercício 
tenha resultado numa situação de déficit orçamentário do município, cabendo ressaltar, 
entretanto, que a ocorrência de déficit na execução do orçamento vai de encontro ao § 1º 
do artigo 1º da Lei Complementar 101/2000, cujo preceito baseia-se na responsabilidade na 
gestão fiscal, como também vem indicar que as determinações contidas no artigo 9º desta 
mesma lei, como a limitação de empenho e movimentação financeira, não foram levadas a 
cabo pela administração municipal. Parecer em Consulta TC-012/2018-Plenário, TC-
7449/2017, relator conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, publicado em 
11/10/2018. Deliberações relacionadas ao tema: Parecer Prévio TC 050/2017- Plenário, 
Parecer Prévio TC 036/2016-Primeira Câmara e Parecer Prévio TC 029/2014-Plenário. 

 

Deve-se frisar que a conduta esperada por um gestor médio – diligente e cauteloso – é que 

se acompanhe habitualmente a execução das despesas do município e identifique as fontes 

de recursos existentes para a abertura de crédito adicional, a fim de atender ao art. 43 da 

Lei n. 4.320/1964. 

 

Neste sentido, insta frisar que “é dever do administrador público acompanhar o 

planejamento da ação governamental e adotar as medidas ao seu alcance para que sejam 

previstos créditos na lei orçamentária anual e, se esses foram insuficientes, buscar a 

abertura de créditos suplementares ou especiais, de forma a cumprir as disposições dos 

arts. 165 e 167 da Constituição Federal e as normas gerais de finanças públicas, ou ainda a 

abertura de créditos extraordinários, desde que cumpridos os requisitos constitucionais e 

legais para tanto” (TCU, Acórdão 1634/2016 – Plenário, Rel. Raimundo Carreiro). 

 

Ademais, consoante jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, o descumprimento da Lei 

de Responsabilidade Fiscal importa irregularidade insanável, verbis: 

 

“ELEIÇÕES 2012. CANDIDATO A PREFEITO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO. 
INELEGIBILIDADE DO ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA g, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
64/1990. MATÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS. NÃO INCIDÊNCIA NA CAUSA DE 
INELEGIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCUMPRIMENTO DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Não decididas pelo TRE as supostas ausências de capacidade postulatória do 
impugnante e de manifestação da Câmara de Vereadores sobre o novo pronunciamento do 
Tribunal de Contas; ausente o prequestionamento. Incidência das Súmulas nos 282 e 
356/STF. 
2. Matérias de ordem pública também exigem o necessário debate pelo Tribunal de origem. 
Precedentes do TSE e do STF. 
3. A inelegibilidade do art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990 não é imposta na decisão 
da Câmara de Vereadores que desaprova contas, mas pode ser efeito secundário dessa 
decisão administrativa, verificável no momento em que o cidadão se apresentar candidato 
em determinada eleição. 
4. Nem toda desaprovação de contas enseja a causa de inelegibilidade do art. 1º, inciso I, 
alínea g, da Lei Complementar nº 64/1990, somente as que preenchem os requisitos 
cumulativos constantes dessa norma, assim enumerados: i) decisão do órgão competente; 



 

 

ii) decisão irrecorrível no âmbito administrativo; iii) desaprovação devido à irregularidade 
insanável; iv) irregularidade que configure ato doloso de improbidade administrativa; v) 
prazo de oito anos contados da decisão não exaurido; vi) decisão não suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário. 
5. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, para fins de incidência da causa de 
inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990, exige-se ¿o dolo 
genérico, relativo ao descumprimento dos princípios e normas que vinculam a atuação do 
administrador público¿ (ED-AgR-REspe nº 267-43/MG, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 
9.5.2013). 
6. O Tribunal Regional Eleitoral, analisando o conjunto probatório dos autos, concluiu pela 
existência dos requisitos da causa de inelegibilidade do art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 
64/1990. Inviável o reenquadramento jurídico dos fatos no caso concreto. 
7. O TSE tem entendido que o descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal 
configura vício insanável e ato doloso de improbidade administrativa. Precedentes. 
8. Agravo regimental desprovido. (RESPE n. 16522, Rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes, DJE 
08/09/2014).” 
  
“ELEIÇÕES 2012. INELEGIBILIDADE. VEREADOR. REJEIÇÃO DE CONTAS. 
PRESIDENTE DE CÂMARA MUNICIPAL. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE ATO DOLOSO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS BASEADA NO DESCUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. IRREGULARIDADE INSANÁVEL. INCIDÊNCIA DO ART. 1°, ALÍNEA g, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 64190. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A suposta ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório, da presunção de 
inocência e da razoabilidade não foi analisada pelo Tribunal a quo, o que atrai a incidência 
das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
2. As circunstâncias fáticas relacionadas com a questão de direito devolvida com o recurso 
especial está devidamente fixada no aresto regional, daí por que não há falar em reexame 
de fatos e provas. 
3. Constitui irregularidade insanável a rejeição das contas, pelo Tribunal de Contas 
competente, com base no descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo esse 
vício apto a atrair a causa de inelegibilidade prevista no art. 1° inciso I, alínea g, da Lei 
Complementar n° 64/90. Precedentes. 
4. A ausência de aposição de nota de improbidade administrativa pelo TCM e de não 
interposição de ação civil pública pelo Ministério Público contra o Agravante bem como o 
fato de ter sido paga a multa imposta pelo apontadas. Precedentes. 
5. Agravo regimental desprovido. (AgR-REspe n° 105-97.2012.6.06.0060/CE, Rel. Min. 
Laurita Vaz, 28/02/2013).” 

 

Em suma, portanto, a prestação de contas está maculada pela prática de grave infração às 

normas legais e regulamentares, não passível de ressalva, o que enseja a rejeição as 

contas por amoldar-se a conduta à norma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas requer seja o presente recurso de 

reconsideração recebido, conhecido e provido para reformar o v. Parecer Prévio TC-

00058/2024-3 – 2ª Câmara para: 

 

a) reconhecer na conduta disposta no item 3.2.1.3.1 – Abertura de créditos adicionais 

utilizando-se fonte de recursos sem lastro financeiro suficiente do RT 00331/2023-4, a 

prática de grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 



 

 

orçamentária, operacional e patrimonial; 

 

b) seja emitido parecer prévio recomendando-se ao Legislativo Municipal a rejeição das 

contas do Executivo Municipal de Água Doce do Norte, sob a responsabilidade de Abraão 

Lincon Elizeu, referente ao exercício de 2022, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 

621/2012 c/c art. 71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo; 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Vitória, 5 de agosto de 2024. 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 


